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INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, JOSE CARLOS
DE QUEVEDO JÚNIOR, as providências necessáLrias, junto ao setor competente, no sentido
de:

Efetuar. corn a MÁxlMA URGÊNCIA. a reforrna das pontes
localizadas no Bairro Aparecida e no Bairro Capanema, próximo à Travessa 2 da Estrada
Capancrna. con Íirrrle frrtos anexas.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos por muitos
munícipes a este Vereador. tendo em vista que as mesmas estão oferecendo muito perigo para
suas lravessias, corn tábuas caindo e, nestc final de semana. houvc ur.r.r acidenlc com
motociclista no local.

Assim. da forma como estão. comprometem o direito de ir e vir de

cada cidadão, que por elas transitam mas, principalmente, colocam em risco a integridade fisica
e a própria vida das pessoas.

Desta forma. é dever deste Vereador solicitar e do Poder Executivo
tomar providências urgentes para a reforma das pontes. senão vejamos os dispositivos legais:

- Art. 3l da Constituição Federal: A Íiscalização do Municipio, será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal;

- Art.2, § 3' do Regimento lnterno desta Casa de Leis: A função fiscalizadora é exercida por
meio de requerimentos sobre fatos sujeitos à fiscalização da Câmara;

- fut. ó8. inciso lll do Regimento Interno desta Casa de Leis: E assegurado ao Vereador
apresentar proposição e sugerir medidas que visem o interesse coletivo;

- Art.98 do Regimento Intemo desta Casa de Leis: Indicação é a proposição escrita pela qual o
Vereador sugere medidas de interesse público;

- Art. 98. § 4o. incisos I e II do Regimento Interno desta Casa de Leis: Será escrito. [ido,
discutido e votado pelo Plenário. o Requerimentos que solicite informaçÕes ao Executivo
Municipal; informações ou providências a outros poderes ou empresas concessionárias de

serviços públicos, sobre matéria de interesse do Município:
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- Art. 6" da Lei Orgânica Municipal: Cornpete ao Município no exercício de sua autottotnia
legislar, sobretudo quanto respeite ao interesse local. tendo como objetivo o pleno

desenvolvinrento de suas lunções sociais c garantir o bcrn cstar de seus habitantcs cabendo-lhc
privativamente entre outras, organizar e prestar os serviços públicos de Íbrma centralizada ou

descentralizada; disciplinar a utilização dos logradouros públicos e em especial quanto ao

tráfego, provendo a sinalização das vias urbanas e as estradas municipais. bem como,

regulamentar e fiscalizar sua utilização. promovendo serviços de construção e conservação de

estradas e caminhos municipais:

- Art. I I da Lei Orgânica Municipal: Competem à Câmara, privativamente as seguintes

atribuições entre outras: IX - Fiscalizar e controlar os atos do Executivo. inclusive os da

administração indireta; XVI - Solicitar ao Prefeito, na forma do regimento interno informações
sobre atos de sua competência privativa:

Por hm, este Vereador é muito grato por ter sido atendido com as

reformas das pontes do Bairro Retiro e Aparecidinha, assim como com a ponte da Alameda dos

Eucaliptos, localizada no Bairro do Barreiro. a qual liga os Bairros Colinas I e II. Aquárius e

Barreiro e a da Campininha. a qual Í'oi refeita, fazendo a ligação de Araçoiaba e Sorocaba.

esperando, com mais esta solicitação, que o Poder Executivo cumpra com o seu papel

novamente.

Plenário Vcreador Can alho dc Olivcira Ribciro

Sala das Sessões. 07 de Novembro de 2.021 .

Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov.br

Site: www,camaradeargcolabadaserr!.sp.gqv.br

'b
ManoíHeÍíique Soa res

(Manu da Cultura)
VEREADOR



17.52
ô fãcêlrook-côrn

G- a.raçolaba Gta siêrra-coarr -br

€i corÍrpartilharÍrêntos
.-,

<sr

Nâ anadÍugada dêstê doaninqo (7) .lÍn roweÍn sê âci<rentou errt
Lrrna portte no bâirro Apareclda, parêntês dê f^/.S-P,
inforrnararrr clucr o rrresrrro estawa r€rrílido coa"n os farniliarês
Grrrr urrr€. chácara, o rrrêsrrro hâwla dêixâclo o local do êvêntô
por volta dâs 2hOO- AiÍrda ,ror lnforÍnáçóes dos parentes
\ /.S-P foi êncontrado iÍlconcíentê p6los própríos ÍÍr(.|rticÍpês
por voft€ das ThOO dâ rnarrhã. O caso do râpa2 é gíâwê e foi
êrrcarrriÍrfrâdo €o hospitâl rêgional d6 Sorocalra-

\
\\

--

--w

-r_:F
-7'i'


